
MAIS TRABALHO. NOVAS CONQUISTAS!
SESTÂO 2l)2\/202i

MENSA GEM A O PROJETO DE LEI N° 04/2021 - DE 08 DE MARCO DE 2021.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa Egrégia Casa de Leis,
Mensagem e Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE VEÍCULO À ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE GUARAÍ-TO, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Guaraí-
TO - possui mais de duzentos alunos matriculados, sendo que, grande parte de seus alunos necessitam
do transporte escolar diariamente;

CONSIDERANDO que os veículos que jáfazem parte de seu patrimônio, destinados para este
tipo de atendimento, já não estão conseguindo suprir esta demanda, tendo em vista os procedimentos
de manutenção mecânica, que em certas ocasiões, acabam comprometendo este importante serviço;

CONSIDERANDO que o Ministério do Desenvolvimento Social, através do Sistema de Gestão
de Transferência Voluntárias, Programação n° 170930220190001, funcional programática n°
08.244.2037.2I9G.0001, GND 4, processo SEIn° 71000082902201912 disponibilizou a aquisição do
veículo;

Face ao exposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação da
inclusa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de estima e consideração.

PALÃCIO PACIFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ,
aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um).
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PREFEITURA OE

MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUISTAS!
GESUO 2021/2024

PROJETO DE LEI N" 04/2021 z /)£ 08 DE MARCO DE 2021.

"DISPÕE SOBRE Á DOAÇÃO DE VEÍCULO À
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE DE GUARAÍ, E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guarai, Estado do Tocantins, APROVOU e eu. Prefeita
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei:

Art 1") Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar o veiculo tipo Van, Placa
QWF9C40, Ano/Fab: 2020, Marca/Modelo: Citroen Jumpy Furgaopk, Chassi: 9V7VBBHXGMA001636,
proprietário: Fundo Municipal de Assistência Social à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE DE GUARAÍ

Art 2". Fica autorizado ao Chefe do Poder Público Municipal revogar esta lei por decreto, em caso
da não transferência do veiculo doado no prazo de 30 (trinta) dias após publicação desta lei.

Art 3". A partir da vigência desta Lei, a ASSOCIA ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
~ APAE DE GUARAÍfluirá plenamente do uso do veiculo e responderá por todos os encargos, despesas,
responsabilidade civis, criminais, administrativas e tributárias que venham a incidir sobre o veiculo doado.

Art 4". A presente doação terá como destino e uso exclusivo da entidade descrita no artigo 1° desta
lei.

Parágrafo único -A presente doação seráfeita com o encargo descrito no caput do artigo 3° desta lei
e não poderá ser alienado antes de decorrer 05 (cinco cmos) da doação.

Art 5". No ato de doação deverá constar, obrigatoriamente, o encargo constante desta lei e registrado
como de costume.

Parágrafo único - O bem doado reverterá ao Município, nas seguintes condições:

I ~ Paralisação das atividades da entidade antes de 05 (cinco) anos da doação;
II—Descumprimento da obrigação constante desta lei.

Art 6") Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACIFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, aos 08
(oito) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um).
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ista de Programações:

Dados do Ente Federado:

UF: TO

<  Esfera: MUNICIPAL

Município: GUARAI
I

I  Porte: PEQUENO II

I  Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
:  CNPJ: 16.643.245/0001-77

f  Situação Programação:Programação com OB Efetivada

Número da Programação: 170930220190001

I  Funcional Programática: 08.244.2037.219G.0001

1  Valor da Programação: R$ 170.000,00

Voltar

Incluir Unidade

Enviar Programação para Parecer do Conselho

r Parecer da Programação
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Lista de Unidade Vinculadas a Programação



Nome da

Unidade

+ APAE

GUARAI

Município

GUARAl

CNPJ

38.150.371/0001

22

GND

INVESTIMENTO

Valor

Indicado

R$

170.000,00

Situação

Finalizada

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

Anterior Próximo



Programações

Nome da

Unidade

Município CNPJ GND

APAE GUARAI GUARAI 38.150.371/0001-22 4-

INVESTIMENTO

Valor

Indicado

R$
170.000,00

Situação Datada
Situação

Finalizada 20/12/2019


